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2615476‐ C3/ 2019‐03399/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

Processo n. 00095384920188173130 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SOCORRO HENRIQUE 

DO  VALE  E  SA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório,  vem  mui  respeitosamente,  à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE  APELAÇÃO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 15 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA / PE 

Processo n.º 00095384920188173130 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SOCORRO HENRIQUE DO VALE E SA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em face do 

Apelante, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo automotor que sofrido por 

seu ente querido, SOCORRO HENRIQUE DO VALE E SA, vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 01/05/2016. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se  demonstrará  nas 

presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

  

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 
 

Alega o apelado que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, o que, contudo, 

e com a devida venia, não possui qualquer cabimento. Com efeito, não está configurada na hipótese 

qualquer lesão de natureza moral ou psicológica que autorize o Autor a deduzir tal pretensão. 

É  evidente  que  na  hipótese  dos  autos  não  se  encontra  caracterizado  o  dano  moral,  que,  na  feliz 

definição  do  Eminente  Desembargador  e  Professor  SERGIO  CAVALIERI  FILHO1,  vem  a  ser  somente 

aquele que fuja à normalidade e interfira, de maneira grave e permanente, no equilíbrio emocional do 

ofendido, desestabilizando‐o. 

De  fato,  sentimentos  como  descontentamento,  aborrecimento  e  inconformismo  não  podem  ser 

confundidos com o dano moral.   

 

 
1  “Programa de Responsabilidade Civil”, Ed. Malheiros, 1a edição, pág. 76. 
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Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de 
indenizar ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de 
haver utilizado a via  judicial  com vistas à satisfação do seu direito!     Enfim, o dano moral  seria uma 
consequência  “direta”  do  inadimplemento  da  dívida  e  da  propositura  de  uma  ação  judicial 
tencionando cobrá‐la! 
 
Isto seria levar ao extremo a concepção de dano moral, conferindo‐lhe ELASTICIDADE ABSURDA, que 
faria  de  toda  e  qualquer  divergência  ou mal  entendido  base  sólida  para  a  condenação  de  um  dos 
contraentes ao pagamento de indenização por danos morais, com violação clara do princípio que veda 
o  enriquecimento  sem  causa  de  uma  das  partes  em  prejuízo  da  outra,  e  com  o  simultâneo 
favorecimento à criação e ao fomento de uma verdadeira “indústria” dedicada a explorar essa espécie 
anômala de indenização. 
 
A  apelante  não  praticou  ofensa  de  qualquer  gravidade  e  repercussão  capaz  de  caracterizar  o  dano 

moral, que não basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado!! Assim exigem a lei, a doutrina e 

a jurisprudência. 

Estas  as  razões  pelas  quais  pede  e  espera  a  apelante  seja  reformada  a  r.  sentença  e    julgada 

improcedente, o pedido de danos morais. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move SOCORRO HENRIQUE DO VALE E SA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de PETROLINA, 

nos autos do Processo nº 00095384920188173130. 

  

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência. 
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00695.107177 2 86180000045445

12/05/2021

3234 / 354800

12/04/2021 695107 31064340000695107

R$ 454,45

12/04/2021

R$ 454,45

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,48R$ 151,48Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 302,97R$ 302,97Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 454,45
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

00095384920188173130Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 15.148,38Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00695.107177 2 86180000045445

12/05/2021

3234 / 354800

12/04/2021 695107 31064340000695107

R$ 454,45

12/04/2021

R$ 454,45

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,48R$ 151,48Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 302,97R$ 302,97Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 454,45
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00095384920188173130Natureza da Ação: R$ 15.148,38Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00695.107177 2 86180000045445

12/05/2021

3234 / 354800

12/04/2021 695107 31064340000695107

R$ 454,45

12/04/2021

R$ 454,45

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,48R$ 151,48Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1

R$ 302,97R$ 302,97Custas 2% sobre a base de cálculo1

Total R$ 454,45
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo: 00095384920188173130Natureza da Ação: R$ 15.148,38Base de cálculo
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15/04/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:16:15
125101251                                   0013

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090310643400800695107177286180000045445
BENEFICIARIO:
FUNDO E R M PODER JU
NOME FANTASIA:
TJPE- FERM SICAJUD
CNPJ: 18.335.922/0001-15
PAGADOR:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE
CNPJ: 09.248.608/0001-04
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             41.502
NOSSO NUMERO                   31064340000695107
CONVENIO                                03106434
DATA DE VENCIMENTO                    12/05/2021
DATA DO PAGAMENTO                     15/04/2021
VALOR DO DOCUMENTO                        454,45
VALOR COBRADO                             454,45
================================================
NR.AUTENTICACAO            6.A28.D3D.4D1.18F.3B4
================================================
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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